
Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI 06612014 

 

DÁ DENOMINAÇÀO À RUA 04 (QUATRO) DO 
BAIRRO JARDIM MONTE VERDE DE RUA 
MURILO DUTRA LANZIOTTL 

O pqyo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

a 
Art l~~-: Fica denominada RUA MURILO DUTRA LANZIOYFI, a Rua 04 (quatro) do 

Bairro Jardim Monte Verde. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a devida 
comunicação às concesionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e luz, do serviço 
de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das empresas de telefonia e 
Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, O 4.1*I•RI( DE 2014. 

VEREADOR TAR ' NI DEL FRANCO MARTINS 

Á Comissão de legislação, Justiça 
e Redação para Parecer. 

05 1 oto ,Ig 

  

Presidente 

 

À Comissão de Serviços Pb4icos, AdS*aÇãO 
Municipal. Poiltica Urbana e Rural para Parecer 

5ioG 	 

Presidente 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3I)3769_8100_ Fax (O**31)376981O3 
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tâmara Municipal de Caiselheiro 
JLSTÀDODE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativô 

- PARECER N2  094/2014. 

Projeto de Lei n2  066/2014 

Em relação à iniciativ , matéria é concorrente onsoánte dispõ o 

art. 58, da Lei, Orgânica, e não se insere nos casos de iniciativa privativa dq 

Executivo. 

- Ante o  exposto, a proposta se afigura revestidá, das condições de-

legalidade e çorístitucionalidade. 
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Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se'á o sobérano 

Penáriq. 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prbcitradorjct, cio Legisl2xíívu 
r 

CONCLUSÃO 	 r 

- Além da Comissão de Legislação e Jffstiça deve ser ouvida apenasa 

Comissão de Serviços,  Públicos, Ãdffiinistração Munfcípal, Política Jfbana e Rural. 

IN 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI N°: 066/2014 

li 

  

EXPEDIENTE 
&5i oé,iy  

Segue parecer em 02 (duas) laudas. 

   

 

Presidente 

 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°: 066/2014, que "Dá denominação à Rua 04 (quatro) do 

bairro Jardim Monte Verde de Rua Murilo Dutra Lanziotti", de autoria do verea-

dor Tarciano Del Franco Martins, vem a esta Comissão para emissão de parecer 

sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de conformidade com 

o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às 11 
04/05, que concluiu estar a mesma revestida das condições de legalidade e cons-
titucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Cumpre mencionar que a proposta de lei em questão, não se insere nos ca-
sos de iniciativa privativa do Poder Executivo, conforme se infere do inciso XIII, 

do art. 13 da Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete/MG: 

"Art. 13 - Compete ao Município: 
XIII - Sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, 
bem como regulamentar e fiscalizar sua utilização." 

Quanto à importância da nomenclatura das mas e dos logradouros públi-
cos para a organização urbana e localização dos cidadãos nas cidades, leciona o 

eminente doutrinador constitucionalista, José Afonso da Silva, que: 

"A nomenclatura de logradouros públicos, que constitui 
elemento de sinalização urbana, tem por finalidade precí-
pua a orientação da população. (Cf JOSÉ AFONSO DA 
SILVA, "Direito Urbanístico Brasileiro", Malheiros, 2." 
ed., p. 285)." 

Diante disso, tem-se que a proposição em apreço não encontra óbices 
constitucionais, legais e jurídicos para a sua regular tramitação, sendo convenien-
te e oportuna. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO 
Fone (0**31)  3769-8100 —Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃ 
PROJETO DE LEI N°: 066/2014 

VEREXI5ÕR PEDRO ANTÔNI LOURE ME 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações e nos termos do art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela inexistência de óbi-
ce para a tramitação regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser 
apreciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE JUNHO DE 2014. 

VEREADOR JOSE ràï' VENTURA CELESTINO 

VEREADOR S 10 SEVERINO DE REZEND LOBO 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3 1)3769-8100 —Fax (0*91)37698103 



VEREADOR JOÃO PAUL FERNANDES RESENDE 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- 	 r 
PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS, 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL 
PROJETO DE LEI N2  066/2014. 

RELATÓRIO 

EXPEDIENTE 
1 • fl1  

 

Presidente 

O Projeto de Lei n9  066/2014, que "dá denominação à Rua 04(quatro) do Bairro Jardim 
~te Verde de Rua Murilo Dutra Lanziotti", de autoria do Vereador Tarciano Dei Franco 
Martins, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniència. 
atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presenle 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de urdem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 30 DE JUNHO DE 2014. 

VEREADOR S)kIÇDRO J1SE DIS SANTOS 

VEREADOR P R AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (O**3i)3769_8l0O._ Fax (0**3l)376981o3 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laíaete 
ESTADO DE -MINAS GERAIS 	- 

A 
	

1ROJETØ DE LEI N2  06612014 i. 
DÁ ÕENOMINAÇÃO À. RUA 04 (QUATRO) DO 
BAIRRO - JARDIM MONTE VEIUiÉ DF, RUA 
MURILODUTRALANZIOTTL 

O pbvo do Município de Crnise1EebLafaiete, por seus representantes, decre,tou: 

.Art. 12 - fica deno'ihin4da RUA,  MURILO -DUTRÉ\ L$NZIQTtI, a Rua 04 (quatro) do 
Bairro Jardim Monte Verde. 	1 - 
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lACADO 

Rua Assis4ndrade, 540 - Centrp - Conselheirota&aiéte - Cep 36.400-00Õ' 	(31)3769-8190 - Telefax 3769-8103 
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PREFEITURA. MUUTCIPAL DE ,cONSELHEIO .LFAIETE 
KTNAS (E?ÁÍ? 

AV. PREFEITO MAPIO RODIGU 4EREIRÀ 'CENTRÕ 

CEP 36400-Ô00 COt1SELIdIRO IARI'EE 

C.N.P.S7. 19.718.360/0001;5f 	ONÇ; (31)3769-256S 

Requerente.: c 	MUNICIPAL 6 5:t fET 
Endereço...: RUA ASSIS ANDRADE, 540 	 Número: 54'0 

Bairro 	 CENTRO 

Municpio. . CONSELHO LAFAIETE 
	

Uf; Mb 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 GABINETE 

REQUERIMENTO 

Protocolo Externo 

007454/2014 

19.380.914/0001-53 

Cdmpl.: 

C.E.P. :36.400-000 

Fone: (31)3769-8103 

Sub-Assunto. OFÍCIOS CÂMARA 

Observaçao: OFICIO N/ 410/2014 

A pedido do interessado, regxstraros süa o1iqtáção ddhfdrme acima. 

Ao accmpanhar este processo, favaL citar o número dor6toco1o. 

ormações através do telefone (31)3769- 2572. 

Em 21/08/2014 Ert rega /Respostá -Disponível:-/-/ 

 

  

Protocolista: 	Matricui&. :0 

  

Nome 	VALERIA cRfTI1A: RAMALHd 

Assinatura: 
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GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Almeida Cer queira Neto 
efeito Municipal 

LEI N!  5.661, DE 28 DE AGOSTO DE 2014. 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 04 (QUATRO) DO 
BAIRRO JARDIM MONTE VERDE DE RUA 
MURILO LANZIOTTI. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica denominada RUA MURILO DUTRA LANZI.OTTI, a I&04 
(quatro) do Bairro Jardim Monte Verde. 	 * 

Art. 2° - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como 
a devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de 
água e luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, 
além das empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2014. 

Lu' Antôiiio Teixeira ndrade 
Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, lo - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

PL n°066/2014 


